
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N.º 0020445-66.2010.815.0011
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE:  Anderson  Noronha  Santos (Adv.  Paulo  Sérgio  de  Queiroz  Medeiros  Filho–

OAB/PB 22.148)
AGRAVADA: Adson Almeida Carneiro M. de Medeiros 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
CONHECIMENTO AO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO LAPSO TEMPORAL.
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  FORA  DO  PRAZO.  JUÍZO  DE
ADMISSIBILIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.   MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Nos termos da processualística pátria, o pedido de reconsideração, por
não ter  natureza recursal,  não suspende nem interrompe o prazo para
interposição do recurso cabível.

-  “A matéria relativamente à admissibilidade dos recursos é de ordem
pública,  de  modo  que  deve  ser  examinada  ex  officio pelo  juiz,
independentemente  de  requerimento  da  parte  ou  interessado,  não  se
sujeitando  à  preclusão”.  Interposta  a  apelação  fora  do  prazo,  o  não
conhecimento do recurso é medida que se impõe, nos termos do art. 932,
III, do CPC, ante a natureza cogente do dispositivo.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  4ª  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 145.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno manejado por Anderson  Noronha  Santos
contra decisão monocrática que não conheceu do recurso apelatório manejado pelo ora
recorrente, em virtude da sua intempestividade.



Sustenta  o  agravante  que  após  a  sentença  foi  juntada  petição
requerendo o chamamento do feito à ordem, ante as razões apresentadas que anulavam a
sentença. Assim, assevera que não se pode condicionar a continuidade de prazo ante a
conclusão para decisão que tem caráter modificativo.

Alega que “da análise do petitório de chamamento do feito à ordem,
percebe-se que a própria estrutura é idêntica ao de um embargo de declaração, razão pela
qual pode ser aceito como tal, ante o princípio da fungibilidade.”

Nestes  termos,  pugna pela  reforma da decisão,  para que julgue a
concessão do presente agravo e o conhecimento ao recurso apelatório.

É o relatório.

VOTO

Primeiramente, faz-se importante destacar que conheço do recurso,
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-lhe provimento, em
razão de todas as razões que seguem.

Através do presente recurso, busca o recorrente a reforma da decisão
monocrática que negou conhecimento ao recurso apelatório apresentado pelo agravante,
em razão da intempestividade.

Analisando detidamente as razões recursais, denoto que a discussão
restou  devidamente  apreciada  quando  do  julgamento  da  apelação,  o  qual  mantenho
integralmente. 

Vale ressaltar, que o chamamento do feito à ordem do recorrente (fls.
113/116) não teve o intuito de anular a sentença, como afirma o agravante, mas somente o
objetivo de tentar a reconsideração da decisão do magistrado a quo, in verbis:

“Ante as exposições realizadas, requer a Vossa Excelência a reconsideração
da sentença, assim, entendendo pela inexistência de abandono da causa,
bem  como  apreciando  a  petição  do  patrono  retro  juntada,
tempestivamente, e dando prosseguimento ao feito.”

Em razão disso, não se pode valer do princípio da fungibilidade para
considerar a petição de reconsideração como se fosse embargos de declaração.

À  luz  de  tal  entendimento,  é  oportuno  e  pertinente,  proceder  à
transcrição de parte da fundamentação da decisão monocrática ora agravada, a qual, por
si só, se mostra bastante à desconstituição das razões trazidas à baila no presente agravo
interno, nos termos do que fazem prova os excertos do julgado agravado, in verbis:

“Do  exame  do  instrumento  recursal,  exsurge  que  a  irresignação  ora
perfilhada  não  se  credencia  ao  conhecimento  da  Corte,  porquanto



intempestiva.

Com efeito,  consoante colhe-se dos autos,  a  intimação da sentença foi
publicada em 20/07/2017,  tendo sua contagem início no dia 21/07/2017.
Considerando o prazo quinzenal para a interposição do recurso, o termo
final para a parte recorrente apresentar seu inconformismo decorreu em
10/08/2017.  O  recurso,  todavia,  somente  fora  protocolado  na  data
10/10/2017, não persistindo, destarte, dúvidas acerca da intempestividade
do recurso.

Por  outro  lado,  vale  salientar  que  o  pedido  de  reconsideração  (fls.
113/116) não tem o condão de interromper,  nem de suspender o prazo
recursal, conforme já restou decidido na jurisprudência pátria, in verbis:

“PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO
INTERNO.  RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  NÃO  CONHECE  DA  APELAÇÃO  POR  SER
INTEMPESTIVA.  INSURGÊNCIA  DOS  AGRAVANTES.  ALEGAÇÃO
DE  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  RECURSAL.  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO NÃO TEM CONDÃO DE INTERROMPER NEM
SUSPENDER  PRAZO.  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA.
INAPLICABILIDADE DE PRAZO EM DOBRO. LITISCONSORTE NÃO
FORMALIZADO.  IDENTIDADE  DOS  ADVOGADOS  ATUANDO
PELO  AUTOR  DA  AÇÃO  E  PELOS  RECORRENTES.  MESMO
ENDEREÇO  PROFISSIONAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  229  DO
CPC/15.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ATACADA.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - “É firme a jurisprudência do STJ no
sentido  de  que  o  pedido  de  reconsideração  não  tem  o  condão  de
interromper  o  prazo  para  interposição  do  competente  recurso”  (STJ,
AgRg  no  AREsp  n.  773564/SP).  Assim,  o  pedido  de  reconsideração
apresentado contra sentença, por não ter natureza recursal, não suspende
o  prazo  da  apelação  interposta  pelos  ora  agravantes.”  (TJPB  –  Aint
000134-43.2017.815.0000  -  Desembargador  João  Alves  da  Silva  –
29/08/2017) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
NÃO  INTERRUPÇÃO  OU  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. O pedido de reconsideração ou nova manifestação não tem o
condão de suspender ou interromper a fluência do prazo recursal que
deve ser contado a partir da intimação da decisão interlocutória que o
agravante na verdade se insurge, e não da posterior, que simplesmente a
mantém  a  anterior.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70066834508, Quarta Câmara
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi  Moreira,
Julgado em 02/10/2015). 

Nesse  diapasão,  resta  inequívoco  que  o  presente  recurso  se  afigura
extemporâneo, razão pela qual seu não conhecimento é medida que se



impõe, a teor do que determina o art.  932,  III,  do CPC. Sobre o tema,
pontifica  Nelson  Nery  Júnior,  em  sua  obra  Código  de  Processo  Civil
Comentado (8ª ed., São Paulo: RT, 2005):

“Juízo de admissibilidade. Natureza jurídica. A matéria relativamente à
admissibilidade dos recursos é de ordem pública, de modo que deve ser
examinada  ex officio pelo juiz, independentemente de requerimento da
parte  ou  interessado,  não  se  sujeitando  à  preclusão.  Ainda  que  o
recorrido  não  haja  levantado  a  preliminar  de  não  conhecimento  do
recurso, o tribunal pode e deve examinar a questão de ofício. Mesmo que
o juiz tenha recebido o recurso e determinado o seu processamento, se
posteriormente  verificar  ser  inadmissível,  poderá  revogar  sua  decisão
anterior e indeferir o recurso (art. 518 p.ú.).

[...]

Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e julgamento
dos  pressupostos  ou  requisitos  de  admissibilidade  dos  recursos:  a)
cabimento;  b)  legitimidade  recursal;  c)  interesse  recursal;  d)
tempestividade; e) regularidade formal; f) inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do poder de recorrer; g) preparo” (pp. 933/934).

Expostas estas considerações, com fulcro no art.  932, III,  do Código de
Processo  Civil,  não  conheço  do  recurso,  em  razão  de  sua
intempestividade. ”

Nestas linhas, não merece qualquer reforma a decisão ora agravada,
em razão do que nego provimento ao agravo interno.  É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

 Presidiu a Sessão Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator), Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


